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Exercício 2016

ÓncÃo CoNCESSOR:
PREFEITURA'DO MUNICíPIO DE JANDIRA

IÓHGÃd BENEFrcúRIO:
ÃàÃrtrr-essoc. DE pRoT. À rrltnr. e À lNF. DE JANDIRA-(P16I. Soc. Básica - conv. e Fort.de

Vínculos l).

LEI AUTORIZÀDORA:
LEI MUNICIPAL No 2125 de 17 de Dezêmbro de 2015.

VALORES REPASSADOS:
Recursos Municipais: R$ 22.8í2,00 (Mnte e dois mil e oitocentos e doze reais)

A Comissão de Acompanhamento de subvençóes, constituída pela portaria no

32.902 cle 11 de Janeiro de 2017 , por seus integrantes, que este subscrevem, com fundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnstrução no 02/2016 do

Tribunal de contas/sP, reuniram-se para análise da prestaçáo de contas anual, apresentado pela

entidade beneficiada acima indicada, ATESTANDO:

PRESTAÇÃO DE GONTAS SUBYFNçÃg§
Art. 189- lnstruçáo 02120í6 TC/S.P

":ii "'
l- A localização e o r€gulaÍ funclónamento dâ beneficiária; descrevendo sua

Íinatidade estatutá a e dêscÍição do obieto;

A Entidade beneficiária se localiza e funciona regularmente na Rua Willian'Wadell'

no. 151, Centro - Jandira, S,P.
i-

Entidade séá nn§-tucrativos, finalidade estatutária da Entidade conforme disposto

no seu artigo 2o é a proteçãà'Lt,atas§1stência à maÍemidadê ê à infãncia em geral, velando pela

saúde, o bem estar e as necessidad'et da criança e da gestantê, antes, duÍante e depois do parto'

bem como a proteçãogi€§êâ--çá-q e. educaçáo às crianças culas, maes[tÊàLalham forá, sendo o seu

objeto para o recebimento dà Subüéhçãe- a .árpa,,'.de' Piú:;''Sociàli Básicá: Fortalecimento de

ilir ' ' "'iü..':;;'
.,"" :l'-"i"'l' ' ,.' l. l. ',r'-t ""^'

ll, lll, lviV.- neUçáôEos Íepesses concedidos, identificando número' data e o

ígrd" c*aM
Diretoria Municipal de Convênios e Contratos

PARECER CONCLUSIVO ANUAL

Vinculos.

valor data e valor dos respectivos_. documentos dê crédito, por Íonte de recursos, bem

como, os entos Íinanceiros auÍeridos; data das Íespectivas prestações de contas'

Rua Manoel Alves Garcia, 1OO - Jd. São Luiz - Jandira ' SP - CEP 06518-010
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DirÉoria Municlpal de Convênios e Contrato§

bem como aplicações de sançôes por eventuais ausências de comProvação ou desvio de

Íinalidade; os valores aplicados no objeto do repasse, itüqnnando inclusive êventuais

glosas; a devolução de eventuaig glosas, saldos ou aüttífi2ffio Íormal para sua utilização

A Prefeitura Municipal de Jandira/SP efetuou.os repasses em conformidade com a

tabela a-baixo:

anallsadas.

O. ,""rooa,:iepàssados e'l;reiidimentos -'áuferldos de aplicações ftnanceiras foram

utilizados pela entidade ccinforine deinônstrado na tabela acima, não tendo saldo a ser devolvido

à prefeitura. Ressaltando que em observação ao demonstrativo contábil apresentado pela

entidade, os recunios repa§f,qqos ref.,erentes ao PNAE-merenda escolar, a entidade contabilizou

como subvenção, por isso a dlv,9,"ryrpnqra ,1o total do valor repassado subvencionado para a

entidade, mas justificada p"fo ó,íiáiiü;;.."qffi-i:9:çlaraçáo presente nas documentações

vl- unso9 próprios e as verbas

públicas repassa ropostas e os resultados

alcançados, indic

trabalho, com ção das razõiié,,.da não consecução ou extrapolação das metas

pactuadas.

Rua Manoel Alves Garcia, 1fi) - Jd. 5ão Luiz - Jandira - sP - CEP 06618-010
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REC. APLIC.
ENTIDADE

VL DEVOLDESPESA
F. DE

RECUFSJ
o

. 
REPÂSSErÉs E PENH

o
DAT4.DO

rR.€r,ÁssE
.DATA REC.
P. COTVTAS

R$ 0,00R$ 2.í15,04 R$ 2í4,04RS 1.90í,00í55 MunicipalüJ.oelzg1§ í003/2010 JAN

R$ 390,39 R$ 0,00R$ 2.29í,39Municipal R$ 1.901,00FEV' í551ío3r2diO' o7191t2016

R§ O,OORS 2.555,05 R$ 654,05j 
R$ 1.901,00í55 Munidpal31/032016

'os/05Í2oio''
MAR

R$ 0,00RS 754,91R$ 2.655,91Municipal R$ 1.901,00ABR 1:551610/,t2016 1.3/p5/2016

R$ 0,00R$ 't.970,88 R$ 69,88R$ 1.901,@155 Municipal20Dôrz0íA MAI171O6t2016

Rg 0,00RS 1.020,50R$ 2.92í,50Municipal RS í.90í,00JUN í5513/06/2016 v5t07r2ua
Rg 0,00RS í.9,t4,42 R$ 43,42R$ r.901,00155 Municlpal05/0812016 JUL15t07 tzol0
R$ 0,00RS 1.020,50R$ 2.921,50Municipâl RS í.901,00AGO í551',vo8t2016 09/09/20í6
R$ 0,00R$ 2.92í,50 R$ 't.020,50R$ 1.901,00155 Munidpal07t10nu6 SET21t0r,,t2016

Rg 0,00R$ 'l .020,50RS 2.921,50Municipal R$ 1.90í,0015508111Do',tô OUT't4t10f2016

RS 3.919,00 -R$ 222.69RS 6.0,t2,69R$ í.901,00í55 MunicipâlNOV21 t11 /i2010 05l12t20tB
-R$ 49,73R$ 0,00R$ 1.9s0,73Municipal R$ 1.90í,00oEz í5507t12n016 o2n38017
R$ 272,42R$ 0,00RS 0,00RS 27?,42Rendimento6

R$ 0,ooRS 10.í27,69R$ 3i.2í2,íí,,R$.4lgE4i/t2TOTAL

Fone: 114619-82u I rL 4619-8283 - e-mail: @rygdg§@EÉlE s,gqv.b!
*

h

Y(.
'i{r$*,.a: 

:q*r.,, ;i,* r1.1:-r:,i.r'i 
--i- :!'i

GOm 03

3ê',

n e qualitativa do cumprimento do plano de



PPE;EITUNE DE

íWc*tM
Dlretoria Munlclpal de Convênios e Contratos

Os recursos próprios e subvencionados aplicados estáo de acordo com o plano de

trabalho, onde mensalmente a entidade beneÍiciada faz a presfâsçg das atividades descritas no

relatório circunstanciado, identiÍicando as atividades desenvôltiltÉ§l'e número de atendidos, pontos

facilitadores ou dificultadores, todos analisados e aprovados.,pela por técnicos da Secretaria

Gestora, conforme cópias anexada*.a esta prestaçâo.

'' Vll- O cumprimdóto das cláusulas pachfadas em conformidade com a

;rêgulàmentação quê rEge a matéria;
'i.r,,;',n- . ., .A documentaçáo apresentada revela o cumprimento e alcance dos obietivos

preconizados:na Lei. Autorizadora dos repasses e plano de trabalho apresentado.

, ,,.Aclare-se que o os rscursos transferidos constituem importante parcela financeira

para complementaçáo dos gastos de funcionamento da entidade, com a atividade dêsenvolvida

pêla mesma, a municipalidade deixa de adquirir encargos administrativos. ,.

vltl- A regulaÍidade dos gastos eÍetuados e sua perfeita contabilização,

atestados pelo órgão/entidade concessot)

Através da documentação apresêntada, verificaram-se a regular contabilização

das transações procedidas pela entidade, merecendo destaque os valores repassados pela

Prefeitura, que foram devidamente registrados como receita da entidade beneficiada; esta

situação foi fielmente retatada pelo Conselho fiscal da entidadê e relacionada., através de

demonstrativos que integrêm a prestação de contago r. ,.

lX- A canformidade dgs gaetos à9 noÍmas gerais sobre llcltações e contratos

administratiyos definidos na Lei Federal no 8.666í93.e alteraçôês;

Não se aplioe'ao terceiro setor.

JNNDMR

i jí'.. i. i ...r.-
X- Que os orlgiàaià dos ÇompÍovanles de gastos contêm a identiÍlcaçâo da

e número do ajuste, bem como órgão/entidade

-àâüuà*ür"ntos 
comproüatóÍios das despesas

pgle.rffiBtÍCadei-ê6htém identiÍicaçáo da entidade

o iipo de"rgpasse obtido e o órgão repassador a quebeneÍiciária,

se referem.

stà'r u co[poma

,a

Fone: u{619-8zÍf/. I LL 46tg-8283 - e-mail: g !ry98i9§@jed!Eép4v.b!
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Diretorla Municipal de Convênlos e Contratos
Xl- A regularidade dos Íecolhimêntos de encargos trabalhistâs, quando a

aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal;,,- .*ffii.
Através da documentação apresentada, veilficOtÊile o recolhimento de encargos

trabalhistas, relativamente à aplicaçâo de recursos que envolvem gastos com pessoal.

'' 
_i"

Xll- O atendlmêhtô:dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicldade, eflciôncia, motivação'e interesse público.

.4[ied,,l; Foram atingidos os iadrões mínimos de eÍiciência assim considerados, e pela

" 
ê*Cdhíaj:,6". aas despesas d alcance dos objetivos e metas traçadas foram satisfatórias com os

propósitos estabelêcidos na política govemamental municipal.

.,, .;[€mbém foi alcançada economicidade em tazáo dos gastos realizados,

apresentando-dê os mesmos saüsfatórios se comparados com os custos obtidos mediante

confrontação com os preços praticados pela iniciativa privada Tal ocorrência se mostra

contundente na medida em que a entidade beneÍiciada náo possui fins lucrativos e não remunera

a sua diretoria, não existindo, portanto, despesas administrativas nessa ordem, ao contrário do

que ocorre com a gestáo Pública.

Além disso, no momento que tais açóes foram desenvolvidas por estâ entidade' o

Poder Público evitou a criação de despesas obrigatórias de caráter continuado para satisfazer

uma atividade complementar e transitória, que pode ser extinta Ou, se acabaf em qualquer

momento.

Foi apresentada prestaçáo de contaÇ totàl dos valores repassados pela Prefeitura,

bem como a documéniàçáo'comprobatória:de todas às despesas realizadas '

xlll-A oxlstêncla,e'lo funclonamento regulár do cqnÚole interno .{o Órgáo/

Público Concessor c içaÉc , e ,o nome .GomPloto e -o .CPF dos.""lQspectivos

responsáveis.

Alám da Comissão::â§;6coPPan hq[6flto
eà fase

de Subvenções.. esta Municipalidade

possui dentro da suffiWIHra administrativa, de estrulurâçáo o funcionamento a

Controladoria Geral ue:asslnâ ncia a este identiÍicagão da Controladora,

,r,J"" 
'

encontra-se após a ; i:.. .,1:. .., i:rjr.l,i.,
.-*it§dtÉ,i,*t'r.,'

xv- rifàicaç q à. realizaçãq":.de vis ila in toco Pelo órgão/entidade

concessor (a), q ouver.

Rua Manoel Alves Garcia, 1OO - Jd. São Luiz - Jandira - sP - cEP 06618-010
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" 
"à cot'tclusÂo

".' ,, Face à documentàçá'ó caneada aog prese$a{ autos de Prestaçáo de Contas,

,"úOemos observar o regular funcionamento da entidade receptora. Consta-se, igualmente, o

ffir,túceM
Diretoria Munlcipal de Convênioe e Contrato§

Devido à alteração de membros da Comissão na finalizaçáo do projeto da

entidade, náo há indicação de visita in loco, no entantg,.as infogppóes apresentada referente à

execuçáo do objeto subvencionado está baseado no pareceiítÉôÍrico da secretaria gestora que

antecede a gestão atual.

eôtr{to: cumprimento de legislação ügente e plano de trabalho apresentado. Dos documentos

contábeis ofertados pele receptora dos recursos, infere-se que foram cumpridos os pressupostos,

nos termos da.legislação regente. Denota-se em arremate a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequentê cuidado no emprego dos recuftios percebidos.

Diante de todo o exposto, esta comissão .conclui que a entidade subvencionada

cumpriu as formalidades exigidas, estando toda a documentaÉo e requisitos dentro dos

estabelecidos pela Lei e normas vigentes, razâo pela quâl emite este pare@r conclusivo anual,

perfilando-se pela LEGALIDADE DAS CONTAS.

Jandira, 26 de Junho de 2017 .

çA /)"r^.L_
ROSELI NATALINO

MEMBRO DA COMISSÃO

DIVA

EU ROSINEI
M

PREFEITO MUNICIPAL
cPF 096.706.078-84

M DA SILVA
COMISSÁO
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TANA IN U
CONTRALODORA-GERAL

cPF 113.619.608-09

PAULO FE

, "t"ti';"'
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